
 
 

ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO PITCH 

Concurso de Seleção de Soluções Inovadoras no Setor de Turismo  
Edital nº 04/2025. 

 

Prezados(as) Participantes, 

A Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo – SETUR/SP, no âmbito 
do Concurso Público para Seleção de Soluções Inovadoras no Setor de Turismo – 
Programa Academia do Turismo SP, instituído pelo Edital nº 04, de 24 de setembro 
de 2025, vem por meio deste comunicar e detalhar as diretrizes, regras e 
orientações para a participação na etapa final de apresentação em formato de 
pitch, conforme previsto no capítulo 6 do referido Edital. 

 

1. Objetivo da etapa de pitch 

A apresentação em formato pitch tem como finalidade permitir que os finalistas 
apresentem, de maneira clara, objetiva e estruturada, o valor, o impacto e a 
viabilidade de suas soluções inovadoras. Essa etapa integra o processo de 
avaliação final e compõe o julgamento da Comissão Avaliadora. 

2. Data, horário e local 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obrigatoriedade: A presença dos participantes é condição indispensável para 
continuidade no concurso. 

  

Data: 10 de dezembro de 2025 

Local: Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo 

Praça Ramos de Azevedo, 254 - 5° andar - República, São Paulo 

Credenciamento:  

13h30 – Credenciamento  

14h00 – Início das apresentações  

17h00 – Encerramento  



 
 
 

3. Duração e formato da apresentação 

Cada participante deverá respeitar os seguintes parâmetros: 

• Tempo total de apresentação: até 5 (cinco) minutos. 

• Tempo para perguntas da Comissão Avaliadora: até 5 (cinco) minutos 
adicionais. 

• Formato permitido: 

o Apresentação oral; 

o Uso opcional de slides (PowerPoint, PDF ou similar); 

o Demonstração técnica simplificada, se aplicável. 

• Recomenda-se que o pitch contenha, de forma sucinta: 

a) Problema identificado e sua relevância; 

b) Descrição da solução e estágio de desenvolvimento; 

c) Proposta de valor e potenciais impactos; 

d) Diferencial inovador; 

e) Modelo de escalabilidade; 

f) Equipe envolvida; 

g) Resultados, quando houver; 

h) Perspectivas de implementação no setor turístico paulista. 

4. Regras gerais 

• A ordem de apresentação será estabelecida pela Comissão Avaliadora. 

• A ausência na apresentação acarretará desclassificação imediata. 

• No momento do credenciamento, o participante deverá apresentar 
documento de identificação conforme informado na inscrição deferida. 

• O representante da equipe poderá ser qualquer membro indicado no ato da 
inscrição. 

• Não será permitido ultrapassar o tempo regulamentar destinado à 
apresentação. 



 
 

• Serão disponibilizados equipamentos audiovisuais básicos; quaisquer 
recursos adicionais são de responsabilidade dos participantes. 

• O arquivo final da apresentação, preferencialmente em formato PDF ou PPT 
deverá ser encaminhado por e-mail (academiadoturismo@fapetec.org) até 
o dia 08/12/2025 (segunda-feira).  

5. Critérios de avaliação 

Conforme o Capítulo 6 do Edital, a Comissão Avaliadora analisará: 

a) Problema – clareza, relevância e impacto; 

b) Potencial de desenvolvimento e viabilidade; 

c) Inovação (incremental, radical ou disruptiva); 

d) Impactos e benefícios ao setor de turismo; 

e) Escalabilidade; 

f) Coerência do conjunto de informações; 

g) Perfil da equipe; 

h) Pontuação adicional para startups, quando aplicável. 

A nota final será calculada pela soma ponderada dos critérios acima. 

 
6. Diretrizes de conduta 

• Respeitar os horários estabelecidos pela organização; 

• Manter postura ética e profissional; 

• Observar as normas de uso do espaço físico; 

• É expressamente vedada qualquer forma de publicidade comercial, 
promoção política ou conteúdos que contrariem a legislação vigente. 

 
7. Disposições finais 

Quaisquer dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente pelo canal oficial 
informado no Edital.  

As decisões da Comissão Avaliadora seguirão os critérios de transparência e 
rastreabilidade previstos no processo. 


